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PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2016 - HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

DANIEL PEREIRA DE CAMARGO, 
Prefeito Municipal de Pederneiras, 
Estado de São Paulo, etc... 

 
TENDO em vista o resultado obtido no Pregão Presencial nº 71/2016, cujo 

objeto é o registro de preços de materiais para construção (areia, pedra, pedrisco, 
tijolos, cimento, cal hidratada, tela soldada, vergalhão, etc), realizado conforme Ata 
da Sessão Pública na data infra, com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe 
de Apoio desta municipalidade, HOMOLOGO todo o procedimento que classificou 
em 1º lugar (preço unitário) o item 01 por R$ 40,00 em favor da empresa PORTO DE 
AREIA GIMENES & GIMENES LTDA ME, o item 02 por R$ 48,50 em favor da 
empresa F3 MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, os itens 03 por R$ 42,00, 05 
por R$ 42,00, 06 por R$ 42,00 e 07 por R$ 46,00 em favor da empresa PEDREIRA 
BOTUCATU LTDA, o item 04 por R$ 47,00 em favor da empresa PONTEPEDRAS 
MINERAÇÃO E BRITAGEM LTDA, os itens 11 por R$ 195,00, 13 por R$ 11,25 e 15 
por R$ 27,60 em favor da empresa ABACHELI REAL ARTEFATOS DE 
CONCRETO LTDA ME e os itens 16 por R$ 21,50 e 17 por R$ 6,80 em favor da 
empresa COMERCIAL E TRANSPORTADORA LUIZINHO LTDA, com todas as 
demais condições conforme Edital.  
 
 Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 
publicação deste ato, para que os vencedores assinem a Ata de Registro de Preços, 
sob pena de decaírem do direito ao registro de preços, podendo ainda, sujeitarem-se 
à penalidade estabelecida no item 1.1 do Capítulo XIII do Edital. 
 

Pederneiras, 06 de outubro de 2016. 
 
 
 
 

DANIEL PEREIRA DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

 
 


